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APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIDOR  PÚBLICO
ESTADUAL.  GRATIFICAÇÃO  TEMPORÁRIA
EDUCACIONAL.  PROJETO  CEPES.  REDUÇÃO.
PRESERVAÇÃO  DA  REMUNERAÇÃO  TOTAL.
INEXISTÊNCIA DE  OFENSA AO  PRINCÍPIO  DA
IRREDUTIBILIDADE  DE  VENCIMENTOS.
DESPROVIMENTO DO APELO.

-  O  servidor  público  tem  como  garantia  a
irredutibilidade  de  vencimentos  (valor  total  da
remuneração),  mas  não  tem  direito  adquirido  a
regime jurídico remuneratório.

-   Assim, a redução de parcela remuneratória, sem
alteração na totalidade dos vencimentos, não ofende
o artigo 37, inciso XV, da Constituição Federal.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira  Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, DESPROVER O APELO,  nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 99.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por  VERÔNICA BRITO

DA SILVA contra Sentença de fls. 67/69v proferida pelo  Juízo da 5ª Vara da

Fazenda Pública da Capital que, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer

ajuizada em face do ESTADO DA PARAÍBA,  julgou improcedente  o  pedido

autoral, com arrimo no art. 67 da Lei Estadual nº 58/03 c/c a Lei nº 7.419/03 e
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no entendimento jurisprudencial dominante.

Em suas razões, fls. 71/78, a Apelante sustenta que o Estado

da Paraíba, ao reduzir a Gratificação Temporária Educacional (CEPES), feriu o

princípio da irredutibilidade de vencimentos, pugnando pelo restabelecimento

da  referida  gratificação  no  valor  de  R$  380,04  (trezentos  e  oitenta  reais  e

quatro centavos). Ao final, requer o provimento do Recurso.

Ausentes as Contrarrazões, certidão de fl. 81.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria Geral de Justiça opinou

pelo desprovimento do Apelo (fls. 88/93).

É o relatório.

VOTO 

Em que pesem os argumentos apresentados pela Apelante, a

Sentença não merece ser reformada.

 

Extrai-se das provas colacionadas aos autos, fl. 25, que entre

os  meses  de  setembro  e  outubro  de  2003,  a  Recorrente  teve  reduzida  a

gratificação temporária educacional por ela recebida, de R$ 332,76 (trezentos e

trinta e dois reais e setenta e seis centavos) para R$ 189,46 (cento e oitenta e

nove reais e quarenta e seis centavos). No entanto, a sua remuneração total

não foi reduzida, uma vez que passou de R$ 883,83 (oitocentos e oitenta e três

reais e oitenta e três centavos) para R$ 893,26 (oitocentos e noventa e três

reais e vinte e seis centavos).

Pois bem. 

A solução da controvérsia cinge-se em saber se a redução de

uma  vantagem  pecuniária  percebida  pelo  servidor  público,  sem  acarretar

diminuição  no  montante  global  de  sua  remuneração,  implica  violação  ao
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princípio da irredutibilidade de vencimentos.

Entendo que o  Constituinte  pretendeu,  através do artigo  37,

XV1, proteger os servidores públicos para que não fossem surpreendidos com a

diminuição de sua remuneração total, fato que ocasionaria a redução de seu

poder aquisitivo, causando-lhes inegáveis prejuízos, tendo em vista a natureza

alimentar da verba salarial.

Situação diversa é a alteração na composição da remuneração

com a diminuição de uma rubrica e o aumento de outra simultaneamente, de

modo a manter-se o valor total da remuneração. 

Nesse âmbito, é preciso distinguir: o servidor público tem como

garantia a irredutibilidade de vencimentos (valor total  da remuneração), mas

não tem direito adquirido a regime jurídico remuneratório. 

Assim, a redução de parcela remuneratória, sem alteração na

totalidade dos vencimentos não ofende o artigo 37, inciso XV, da Constituição

Federal. É o que se extrai do escólio de José dos Santos Carvalho Filho: 

“Não se incluem, todavia, na garantia da irredutibilidade
os  adicionais  e  as  gratificações  devidos  por  força  de
circunstâncias  específicas  e  muitas  vezes  de  caráter
transitório, as quais podem suscitar até sua absorção em
vencimento mais  elevado,  como ocorre na implantação
de novos planos de cargos e carreiras. Tal entendimento,
diga-se de passagem, já foi esposado pelo STF, tendo-se
decidido  que  o  princípio  da  irredutibilidade  de
vencimentos  ‘não  veda  a  redução  de  parcelas  que
componham os critérios legais de fixação, desde que não
se diminua o valor da remuneração na sua totalidade’2.

Vejamos a Decisão do Supremo Tribunal Federal:

CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR
PÚBLICO.  APOSENTADORIA.  GRATIFICAÇÃO

1 Art. 37 (…)
    XV – o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis,

ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, §4º, 150, II, 153, §2º, I;
2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 23ª ed. Ed. Lumen Juris: Rio

de Janeiro, 2010, p. 807.
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INCORPORADA.  DIREITO  ADQUIRIDO.  Lei  7.923/89.
GRATIFICAÇÃO  POR  TRABALHO  COM  RAIO-X.  I.  -
Gratificação incorporada aos proventos, por força de lei.
Sua  redução  numa  posterior  majoração  de
vencimentos  e  proventos,  sem  prejuízo  para  o
servidor,  que  teve  aumentada  a  sua  remuneração.
Inexistência  de  direito  adquirido,  na  forma  da
jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal.
Precedentes. II. - Ressalva do ponto de vista pessoal do
relator deste. III. - R.E. conhecido e provido. 
(RE  293606,  Relator(a):  Min.  CARLOS  VELLOSO,
Segunda Turma, julgado em 21/10/2003, DJ 14-11-2003
PP-00035 EMENT VOL-02132-14 PP-02781) 

Esse  entendimento  vem  sendo  reiteradamente  proclamado

pela  Corte  Suprema,  sendo inúmeras as  Decisões nesse  sentido.  Vejamos

outro julgado a respeito do tema:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL.
ALTERAÇÃO NA FORMA DE COMPOSIÇÃO SALARIAL.
PRESERVAÇÃO  DO  VALOR  NOMINAL.  OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS.
INOCORRÊNCIA. 
1.  Não há direito adquirido a regime jurídico, sendo
possível, portanto, a redução ou mesmo a supressão
de gratificações ou outras  parcelas remuneratórias,
desde  que  preservado  o  valor  nominal  da
remuneração. Precedentes.  2.  Reexame  de  fatos  e
provas.  Inviabilidade  do  recurso  extraordinário.  Súmula
279 do Supremo Tribunal  Federal.  Agravo regimental  a
que se nega provimento.
(RE 593711 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda
Turma, julgado em 17/03/2009, DJe-071 DIVULG 16-04-
2009  PUBLIC  17-04-2009  EMENT  VOL-02356-15  PP-
03002 LEXSTF v. 31, n. 364, 2009, p. 220-224) 

Desta  feita,  considerando  que  a  redução  da  gratificação

temporária educacional, advinda em consequência da alteração da composição

da remuneração dos professores promovida pela Lei Estadual nº 7.419/03, que

instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Estado

da Paraíba, não acarretou a diminuição no valor nominal da remuneração da

Apelante, não há como acolher o pleito recursal.

Por  oportuno,  convém  transcrever  aresto  deste  Tribunal  de

Justiça a respeito do tema:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -  ALEGAÇÃO  DE
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CONTRADIÇÃO  -  INEXISTÊNCIA  -  GRATIFICAÇÃO
CEPES  -  REDUÇÃO  -  AMPARO  DA  LEI  7.419/03
ACÓRDÃO  QUE  APRECIA  DE  FORMA  LÓGICA  E
COERENTE  TODAS  AS  ARGUMENTAÇÕES
DEDUZIDAS PELOS IMPETRANTES - REJEIÇÃO DOS
EMBARGOS. - Não prospera a alegação de contradição
no acórdão quando a decisão aprecia de forma lógica e
coerente  todas  as  argumentações  deduzidas  pelos
impetrantes.  -  A  gratificação  paga  ao  servidor
participante  do  projeto  CEPES é  fixada  por  ato  do
Governador  do  Estado,  nos  termos da  lei  7.419/03,
sendo, portanto, legal a redução da vantagem, desde
que  não  haja  qualquer  redução  no  valor  total  da
remuneração.  (TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
99920070004141001 - Órgão (Tribunal Pleno) - Relator
DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES - j. Em
09/04/2008).

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  ministerial,

DESPROVEJO O APELO, mantendo a Sentença em todos os seus termos.

É o voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos, a
Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo Doutor Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado
para substituir o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto).

Presente à sessão o representante do Ministério Público, Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 21 de novembro de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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